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DECRETO N9 1530/72 

D E C R E T O N9 1. 296 

de 22 de abril de lo 970o -

Alterações e~ vários artigos 

DECRETO N9 1297"70 
O Prefeito ~fuwicipal da Estância de São José 

dos Campos , usando da faculdade ~ue lhe confere o artigo 3Q , 

- t 

item XI , letra "e " combinado com o artigo 39 , item V,do Decr~ 
to Lei Complementar N2 9, de 31 de dezembro de lo969, 

\ \ 

DECRETA: 

Artigo 12 - O est~cionamento para as opera
çÕes de carga e descarga nos locais enumerados nêste Decreto , 
obedecerá o seguinte horário : 

a) Rua XV de ~ovembro em tÔda sua extensão~a 
ça Afonso Pena no prolongamento da Rua XV 

de ~ ovembro e Praça João Pessoa em todoseu 
perí metro das 23 :00 (vinte e três) às 7 , 30 
(sete e trinta) horas do dia seguinte ; 

b) Rua 7 (sete) de Setembro em tôda sua exten 
são , salvo o trecho compreendido entre as 
ruas Si~ueira Campos e Sebastião Humel das 
23 :00 (vinte e três) às 9:00 (nove) horas 
do dia sebuinte ; 

c) Em todo o perímetro do 1iercado I~'Iunicipal ,
formado pelas ruas Si~ueira Campoe,?(sete) 
de Setembro , Sebastião Humel e Travessa
Chico Luiz das 23 :00 (vinte e três) às 7:00 
(sete) horas do dia seguinte ; 

Parágrafo único - A Travessa João Dias terá, 
estacionamento exclusivo para carga e des
carga, sem ~uaisquer restrições de horário. 

Artigo 22 - As despesas de sinalização das vi 

as e logradouros pÚblicos ~ue trata o artigo 12 e seu parácir~ 
fo , dêste Decreto, correrão por conta de verbas pr6prias do 
orçamento vigenteo 
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Artigç 32 - ! s ·te Decreto entr ará ei:I vigor na 
data de sua publica~ão , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
22 de abril de l970o 
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